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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR - TOMADA DE PREÇOS N°

008/2022 – PROC. ADMIN. MC/RN N° 2022.03.30.0084

 
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2022 – PROC. ADMIN.
MC/RN N° 2022.03.30.0084
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA DESTINADA A
REALIZAÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM
TRECHO DA ESTRADA DO PERÍMETRO IRRIGADO
SABUGI NA ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO.
 
DECISÃO
 
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com o disposto no art. 109, § 4º, da
Lei nº 8.6660/93;
CONSIDERANDO as alegações apresentadas no Recurso
Administrativo interposto pela empresa EMPROTEC
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ nº
10.465.480/0001-10);
CONSIDERANDO o posicionamento adotado pela Comissão
Permanente de Licitação no Julgamento do Recurso
Administrativo na Tomada de Preços nº 008/2022;
CONSIDERANDO os fatos circunstanciados pela CPL;
 
DECIDE:
Ratificar a decisão tomada pela Comissão Permanente de
Licitação, com a finalidade de acolher os fundamentos
apresentados pela empresa EMPROTEC CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI (CNPJ nº 10.465.480/0001-10),
conhecendo seu recurso interposto e, no mérito, concedendo-
lhe parcial provimento. Nesse contexto, diante da
necessidade de realização de diligência, nos termos do § 3º,
do art. 43, da Lei nº 8.666/93, fica aberto o prazo de 03
(três) dias úteis para que o responsável técnico da empresa
licitante ratifique o documento contido no item 6.1.3.5.
Assim sendo, havendo a ratificação supramencionada,
conforme orientação da procuradoria, que sejam reformados os
termos da Decisão de Julgamento da Habilitação no sentido de
considerar a empresa EMPROTEC CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI (CNPJ nº 10.465.480/0001-10) como
habilitada no presente processo licitatório na modalidade
Tomada de Preços.
 
Publique-se a presente Decisão no Diário Oficial dos
Municípios do Estado do Rio Grande do Norte – FEMURN.
 
Caicó/RN, 12 de setembro de 2022.
 
JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS
Prefeito Municipal  
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